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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 
 

 
STF DECLARA INCONSTITUCIONALIDADE DE NORMAS SOBRE 

NÚMERO DE DEPUTADOS 
 
Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) julgou 

inconstitucionais a Resolução TSE 23.389/2013, que definiu o tamanho das 
bancadas dos estados e do Distrito Federal na Câmara dos Deputados para as 
eleições de 2014, e a Lei Complementar (LC) 78/1993, que autorizou a corte 
eleitoral a definir os quantitativos. A decisão ocorreu na sessão desta quarta-feira 
(18), no julgamento conjunto de seis Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs 
4947, 4963, 4965, 5020, 5028 e 5130) e de uma Ação Declaratória de 
Constitucionalidade (ADC 33). 

Todos os processos discutiam o mesmo tema. As ADIs 4947, 5020, 5028 e 
5130, relatadas pelo ministro Gilmar Mendes, e as ADIs 4963 e 4965, relatadas 
pela ministra Rosa Weber, questionavam a alteração do número de deputados 
federais representantes dos estados e do Distrito Federal e o número de 
parlamentares estaduais, realizada por meio da Resolução 23.389/2013, do 
Tribunal Superior Eleitoral (TSE), editada com base na Lei Complementar 78/1993, 
que trata da delegação à Justiça Eleitoral para fixar os quantitativos. A ADC 33, 
também relatada pelo ministro Gilmar, tinha o objetivo de declarar válido o Decreto 
Legislativo 424/2013, do Congresso Nacional, que sustou os efeitos da resolução do 
TSE. 

Por maioria, o Plenário seguiu o entendimento da ministra Rosa Weber no 
sentido da inconstitucionalidade das normas, julgando procedente todas as ADIs. 
Quanto à improcedência da ADC 33, a decisão foi unânime. A modulação dos 
efeitos da decisão deve ser feita na próxima sessão, de modo que a proclamação do 
resultado final ainda é provisória. 

Corrente majoritária 
Para a ministra Rosa Weber, a resolução do TSE invadiu a competência do 

Congresso Nacional. Ela observou que o artigo 45, parágrafo 1º, da Constituição 
Federal determina que o número de deputados e as representações dos estados e 
do DF serão estabelecidos por lei complementar, e o artigo 68, parágrafo 1º, veda 
a delegação de matéria reservada a lei complementar. 

Para a ministra, a Lei Complementar 78/1993 não fixou critérios de cálculo, 
nem delegou sua fixação ao TSE, que usou critérios próprios para determinar o 
quantitativo dessas representações, introduzindo inovações legislativas para as 
quais não tem competência. “Ao TSE não compete legislar, e sim promover a 
normatização da legislação eleitoral”, afirmou. Segundo a ministra, o Código 
Eleitoral confere expressamente ao TSE poder para expedir instruções e tomar 
outras providências que julgar convenientes para execução da legislação eleitoral. 
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Entretanto, “da LC 78 não é possível inferir delegação a legitimar, nos moldes da 
Constituição Federal e do Código Eleitoral, a edição da Resolução 23.389/2013”. 

Para o ministro Teori Zavascki, caso se entenda indispensável a intervenção 
do Poder Judiciário para a regulamentação provisória do comando constitucional 
que determina a proporcionalidade das bancadas, quem deverá promovê-la é o 
STF, e não o TSE. E, caso o Legislativo permaneça omisso em relação à matéria, 
cabe a impetração de mandado de injunção. 

O ministro Luiz Fux seguiu a linha adotada pela ministra Rosa Weber, pela 
procedência das ações de inconstitucionalidade, por entender que, do contrário, o 
STF estaria alterando uma competência constitucional para a definição do número 
de deputados, uma vez que a Constituição Federal não delegou esse poder 
normativo ao TSE. Posição semelhante foi adotada pelo ministro Marco Aurélio, 
para quem a resolução do TSE tem contornos políticos. “A Constituição Federal de 
1988 mostrou-se clara ao prever que o número total de deputados, bem como a 
representação por estado, serão estabelecidos por lei complementar”, afirmou. 

No mesmo sentido, o ministro Celso de Mello, em seu voto, traçou a 
evolução das formas de adoção do sistema proporcional. Segundo o ministro, trata-
se, nesse julgamento, de uma questão de defesa do princípio democrático de 
organização do Estado, e não do princípio federativo. 

Também de acordo com o ministro Ricardo Lewandowski, a resolução colide 
com a Constituição Federal. “O TSE não poderia ingressar em um juízo político a 
partir da edição de um ato de natureza administrativa”, afirmou. O presidente do 
Supremo, ministro Joaquim Barbosa, também seguiu o voto da ministra Rosa 
Weber. 

Corrente vencida 
A corrente que votou pela constitucionalidade da resolução do TSE e da lei 

complementar foi iniciada pelo ministro Gilmar Mendes, que considerou não haver 
qualquer inconstitucionalidade na participação do TSE na fixação do número de 
cadeiras das bancadas estaduais na Câmara dos Deputados. Para ele, a resolução 
apenas cumpre o comando do artigo 45, parágrafo 1º, da Constituição para que as 
bancadas sejam proporcionais à população de cada unidade da federação. 

Ele ressaltou que a norma da corte eleitoral utilizou informações do Censo 
de 2010, que detectou mudanças significativas na população de diversos estados, 
entre eles o Pará, que teve sua bancada aumentada. O ministro destacou que seria 
inviável a edição de lei complementar a cada quatro anos para proceder à 
atualização das bancadas. E lembrou que, desde 1990, o TSE fixa o quantitativo na 
Câmara dos Deputados. 

Ao acompanhar o voto do ministro Gilmar, o ministro Luís Roberto Barroso 
afirmou que não existe o direito adquirido a um quantitativo de representação 
eleitoral. Para ele, a resolução do TSE não impede que o Congresso Nacional exerça 
a sua competência mediante edição de lei complementar. “A falta de consenso no 
Congresso não pode congelar a representação política e produzir uma 
desproporcionalidade que viola, a meu ver, claramente a Constituição”, completou. 
Nesse mesmo sentido, também votou o ministro Dias Toffoli. 
 
Redação/AD 

 
------------------------------ 

 
TURMAS DO STF REALIZAM SESSÃO EXTRAORDINÁRIA NO DIA 25, 

ÀS 9H 
 
O presidente da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, ministro 

Marco Aurélio, e o presidente da Segunda Turma, ministro Teori Zavascki, 



 
 
 
 
 
 

 
 

 3

convocaram sessão extraordinária dos colegiados para o dia 25 de junho, quarta-
feira, às 9h. Serão julgados processos remanescentes da sessão ordinária do 
dia anterior e demais processos apresentados em mesa. 

 
------------------------------------ 

 
AP 470: PROCESSO É REDISTRIBUÍDO AO MINISTRO LUÍS ROBERTO 

BARROSO 
 
A Ação Penal (AP) 470 e todas as execuções penais relacionadas a ela foram 

redistribuídas, por sorteio, ao ministro Luís Roberto Barroso. A redistribuição foi 
determinada pelo vice-presidente do tribunal, ministro Ricardo Lewandowski, 
durante o expediente (às 12h28) desta terça-feira (17). A redistribuição decorre da 
decisão do ministro Joaquim Barbosa, presidente do Supremo Tribunal Federal 
(STF), de se afastar da relatoria de todas as execuções penais relacionadas ao 
processo. 

 
-------------------------------------- 

 
ADI SOBRE RECEITA DE CARTÓRIOS A FUNDO DE SEGURANÇA DE 

JUÍZES DO PR TERÁ RITO ABREVIADO 
 
O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), 

aplicou o rito abreviado para que a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5133 
seja julgada pelo Plenário da Corte diretamente no mérito, sem prévia análise do 
pedido de liminar. No processo, a Associação dos Notários e Registradores do Brasil 
(Anoreg) questiona dispositivo da Lei 17.838/2013, do Paraná, que destina ao 
Fundo Estadual de Segurança dos Magistrados (Funseg), criado pela norma, o 
percentual de 0,2% da receita bruta dos cartórios do foro extrajudicial. 

A decisão foi tomada pelo ministro, que é relator da ação, com base no 
artigo 12 da Lei 9.868/1999 (Lei das ADIs), “tendo em vista a relevância da 
matéria e o seu especial significado para a ordem social e a segurança jurídica”. 
Conforme os autos, a norma objeto da ADI, editada em dezembro do ano passado, 
já foi regulamentada pelo Decreto Judiciário 205, de 31 de janeiro de 2014, do 
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (TJ-PR). Com a adoção do rito abreviado, o 
ministro requisitou informações ao governador, à Assembleia Legislativa e ao 
presidente do Tribunal de Justiça do estado, a serem prestadas no prazo de dez 
dias. Em seguida, determinou que se dê vista dos autos, no prazo sucessivo de 
cinco dias, ao advogado-geral da União e ao procurador-geral da República para 
que se manifestem sobre o caso. 

Alegações 
A Anoreg alega que, ao criar nova taxa, o dispositivo impugnado ofende o 

artigo 145, inciso II e parágrafo 2º, da Constituição Federal. Tal disposição autoriza 
União, estados e municípios a instituírem taxas em razão do exercício do poder de 
polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e 
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição, porém ressalva que 
as taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos. 

Ocorre que, segundo a associação, os titulares de serviço notarial e de 
registro estão sujeitos, como pessoas físicas, ao pagamento do imposto de renda, 
sendo tributados como profissionais autônomos ou liberais. Isto porque, segundo 
ela, não obstante se imagine que o cartório extrajudicial é quem recebe pelos 
serviços prestados como se fosse uma pessoa jurídica, na realidade esses 
emolumentos que recebe são pagos ao agente delegatário da serventia, pessoa 
física que recolhe os impostos incidentes sobre essa renda/receita. 
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Ela lembra, nesse sentido, que o Decreto 3.000/1999, que regulamenta a 
cobrança e fiscalização do Imposto de Renda, define que a renda dos delegatários 
do foro extrajudicial está sujeita a cobrança como sendo de pessoa física. 

Dessa forma, a Anoreg pede que o STF declare a inconstitucionalidade do 
artigo 3º, inciso I, da Lei 17.838/2013, do Estado do Paraná. 
 
FK/AD 

 
------------------------------------------------------------------------------------- 

 
 
  

 
CONGRESSO NACIONAL 

 
 

SENADO FEDERAL 
 

PARA RENAN, DECISÃO DO SUPREMO REAFIRMA SEPARAÇÃO DOS 
PODERES 

 
O presidente do Senado, Renan Calheiros, considerou a decisão do Supremo 

Tribunal Federal (STF) de declarar inconstitucional resolução do Tribunal Superior 
Eleitoral (TSE) que modificou o tamanho das bancadas estaduais na Câmara dos 
Deputados uma "reafirmação da supremacia do princípio republicano da divisão dos 
poderes". Segundo ele, a alteração feita pelo TSE havia sido uma "invasão de 
competência do Poder Legislativo". 

Nesta quarta-feira (18), o STF decidiu, por 7 votos a 3, que o TSE não pode 
mudar o número de deputados federais por estado. O tribunal havia feito a 
alteração por meio da Resolução 23.389/2013, editada no ano passado e 
confirmada neste ano, apesar da promulgação pelo Congresso de um decreto 
legislativo que sustava seus efeitos. 

A resolução do TSE, que tomava como base dados do Censo 2010 do IBGE, 
modificava as bancadas de 13 estados: Alagoas, Espírito Santo, Pernambuco, 
Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Paraíba e Piauí teriam o número de 
deputados reduzido, enquanto Amazonas, Ceará, Minas Gerais, Santa Catarina e 
Pará aumentariam suas bancadas. 

Em pronunciamento no Plenário do Senado em 28 de maio, um dia após a 
decisão mais recente do TSE, Renan Calheiros afirmou que a fixação do número de 
deputados por estado é uma prerrogativa exclusiva do Congresso. Ele chegou a 
classificar de "bullying institucional" a insistência do tribunal eleitoral em atualizar o 
tamanho das representações estaduais por conta própria. 

– O TSE está impedido de fazer essa redefinição. A competência para a 
edição de lei complementar é apenas do Congresso Nacional, e de ninguém mais. O 
Judiciário está proibido de legislar, alegando que o Legislativo não atuou, da 
mesma forma que ao Legislativo e ao Executivo é vetado julgar querela judicial – 
afirmou Renan, apontando ainda a insegurança e intranquilidade causada pela 
resolução do TSE, às vésperas das convenções partidárias. 
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Veja a íntegra da nota de Renan Calheiros divulgada nesta quarta-feira: 
"O Presidente do Senado Federal, Senador Renan Calheiros, cumprimenta o 

Supremo Tribunal Federal que, na data de hoje, em julgamento histórico, reafirmou 
a supremacia do princípio republicano da divisão de Poderes, reconhecendo a 
inconstitucionalidade da resolução do Tribunal Superior Eleitoral, editada com 
invasão da competência do Poder Legislativo de estabelecer o número de 
integrantes das bancadas federais por meio de lei complementar. 

O Presidente do Senado declarou que a decisão prestigia a Constituição 
Federal, mostrando que o papel do Supremo Tribunal Federal é insubstituível no 
contínuo aperfeiçoamento do processo democrático. No ano passado, o Supremo 
Tribunal Federal concedeu liminar proibindo interferência do Poder Judiciário no 
processo legislativo, em clara manifestação em prol da legitimidade do Poder 
Legislativo de exercer livremente a sua competência." 
 
Agência Senado 

 
 
------------------------------------------------------------------------------------- 

 
 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 
 

PROPOSTA RETIRA PROIBIÇÃO PARA MEMBRO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO SER CANDIDATO 

 
A Câmara dos Deputados analisa a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 

392/14, do deputado Ronaldo Fonseca (Pros-DF), que retira a vedação para 
membro do Ministério Público se candidatar a algum cargo público. O texto também 
estabelece que o candidato deve-se afastar do cargo até seis meses das eleições. 

A Emenda Constitucional 45 alterou a Constituição para proibir a candidatura 
de procuradores da República e promotores. 

Para o deputado, a proibição “mutila” o direito político dos membros do 
Ministério Público, “proibindo de se candidatar justamente aqueles que devam velar 
pela ordem democrática”. Fonseca lembrou que vários constituintes, como os então 
deputados Antonio Mariz (PB) e Ibsen Pinheiro (RS), eram promotores. 

Tramitação 
A proposta terá sua admissibilidade analisada pela Comissão de Constituição 

e Justiça e de Cidadania. Em seguida, segue para uma comissão especial e para o 
Plenário. 
 
Reportagem – Tiago Miranda 
Edição – Janary Júnior 
 
 

------------------------------------------------------------------------------------ 
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OUTROS 
 
 
 

ACORDOS DE ALIMENTOS NO MP TÊM MESMA VALIDADE QUE EM 
CARTÓRIOS 

 
Os Termos de Ajustamento de Conduta que tenham por objeto prestação de 

alimentos possuem a mesma validade jurídica conferida às escrituras públicas de 
separação ou divórcio consensual. Assim decidiu a 3ª Vara Federal de Uberlândia 
(MG) ao determinar que a União reconheça esse tipo de acordo para diversos fins, 
especialmente para a dedução na base de cálculo do Imposto de Renda. 

O artigo 1.124-C do Código de Processo Civil permitiu que o processo de 
separação ou divórcio consensual de casais sem filhos menores ou incapazes se dê 
por meio de escritura pública, sem posterior homologação judicial. O documento 
também é válido para atos jurídicos, inclusive perante o registro civil e o de 
imóveis, e no Imposto de Renda, pois os valores pagos a título de pensão 
alimentícia integram a base de cálculo como despesa não tributável, podendo ser 
utilizada para restituição. 

A definição de pagamento de pensão, no entanto, nem sempre ocorre de 
maneira consensual, o que exige intervenção do MP ou de um juiz para que as 
partes cheguem a um acordo. Quando o compromisso é firmado extrajudicialmente, 
no curso de um procedimento administrativo instaurado pelo Ministério Público 
Federal ou Estadual, recebe o nome de Termo de Ajustamento de Conduta. 

A Administração Pública, em especial a Receita Federal, contudo, negava-se 
a aceitar os TACs como documentos hábéis a gerar efeitos jurídicos de natureza 
tributária. O MPF alegou à Justiça que a postura do fisco era ilegal, “sendo 
inadmissível pensar que uma escritura lavrada em cartório tenha maior valor 
jurídico, quanto à veracidade das informações ali contidas, do que um acordo 
celebrado com o Ministério Público”. 

O juiz federal Osmar Vaz de Mello Júnior concordou com o argumento, pois 
considerou que os contribuintes pleiteiam não uma interpretação extensiva da 
legislação tributária, mas apenas o reconhecimento dos acordos extrajudiciais de 
alimentos como instrumentos válidos para a geração de direitos. 

Ainda segundo ele, os TACs têm natureza de títulos extrajudiciais com força 
executiva. “Carece de razoabilidade referendar-se o reconhecimento de 
direitos/obrigações atestados por tabeliães, negando-se a mesma eficácia àqueles 
firmados e ratificados por representantes do Ministério Público, entidade à qual se 
atribuiu, constitucionalmente, o precípuo papel de guardião da legalidade”. Com 
informações da assessoria de imprensa do MPF-MG. 
 
Revista Consultor Jurídico 

 
----------------------------------- 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO É OBRIGADO A DEPOSITAR HONORÁRIOS A 

PERITA EM AÇÃO COLETIVA 
 
Se o perito abdica de tempo para estudar autos e normas, é justo que a 

prestação de seus serviços seja remunerada. Esse foi o entendimento da juíza 
Maria Gabriella Pavlópoulos Spaolonzi, da 13ª Vara da Fazenda Pública de São 
Paulo, ao determinar que o Ministério Público faça o depósito de honorários a uma 
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perita que atuou em Ação Civil Pública, mas não havia recebido nenhum valor pelo 
trabalho. 

No decorrer da ação, foram arbitrados honorários periciais provisórios no 
valor de R$ 5.850, dispensando-se o adiantamento. A perita cobrou o recebimento 
da quantia após sentença que julgou a ação improcedente, mas o Ministério Público 
alegou a legislação estabelece que nas ações coletivas o autor não pode ser 
condenado a bancar quaisquer despesas processuais, salvo comprovada má-fé. 

O MP apontou que a regra está no artigo 18 da Lei 7.347/85 e no artigo 87 
da Lei n. 8.078/90. Ressaltou ainda o fato de que sua pretensão não fora acolhida. 
No entanto, a juíza avaliou que, conforme julgados do Tribunal de Justiça de São 
Paulo e de tribunais superiores, os honorários deveriam ser bancados pelo Fundo 
Estadual de Despesa dos Interesses Difusos (FID), cujo objetivo é gerir recursos 
destinados à reparação dos danos ao meio ambiente, aos bens de valor artístico e 
ao consumidor, por exemplo. 

“O juízo, desprovido de conhecimento específico, necessita socorrer-se de 
profissionais especializados. Todavia, deve fazê-lo contando com a graciosidade dos 
préstimos do perito judicial nomeado considerando o pretendido descompromisso 
legal do Ministério Público em proceder ao recolhimento dos respectivos 
honorários”, disse a juíza. “Acontece que para o estudo dos autos, para a análise 
dos dados pertinentes, das normas aplicáveis ao caso concreto e confecção do 
laudo (que, por exemplo, na área contábil, demanda centenas de páginas), o perito 
abdica de outros serviços que lhe são rentáveis. Em outras palavras, serviços de 
onde provém seu sustento. Como impor-lhe o dever de privar-se de seu arrimo 
para atuar como colaborador da Justiça?”, questionou a magistrada. 

Para ela, esse problema causa lentidão em centenas de ações judiciais de 
expressão. “Os magistrados esbarram-se com reiteradas rejeições de nomeações 
pelos peritos de sua confiança mesmo valendo-se da subliminar barganha em 
compensar esta graciosa nomeação com futuros processos cujos honorários 
poderão equilibrar essa situação.” Ao determinar que o MP faça o pagamento, a 
juíza defendeu que haja mudanças na em prol da qualidade da prestação 
jurisdicional. Com informações da Assessoria de Comunicação Social do TJ-SP. 

 
Revista Consultor Jurídico 

 
-------------------------------- 

 
PROMOTOR NÃO TEM CHEQUE EM BRANCO PARA COAGIR CIDADÃO, 

DIZ CNMP 
 
A atividade-fim do Ministério Público não autoriza que agentes públicos 

atuem como lhe convêm e cometam excessos, como se tivessem um cheque em 
branco do constituinte. Essa foi a tese adotada pelo Conselho Nacional do Ministério 
Público para manter suspensão de 90 dias a um promotor de Justiça do Paraná que 
foi punido por promover acordos considerados “peculiares”. Após ser procurado por 
comerciantes, ele convocava clientes devedores e fazia com que eles assinassem 
um documento declarando que, se a inadimplência continuasse, seriam 
enquadrados pelo crime de estelionato. 

Foram firmados cerca de 1.800 acordos nesses moldes entre os anos de 
2009 e 2010 na cidade de Terra Rica, no norte do Paraná. Até a rádio local 
divulgava que comerciantes poderiam levar à promotoria documentos que 
comprovassem dívidas. A partir de então, milhares de pequenos devedores foram 
intimados pelo MP a comparecer à instituição e firmar acordos na presença do 
promotor Lucas Bruzadelli Macedo ou de servidores. Quem se recusasse era 
informado de que poderia virar alvo de inquérito policial. 
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Para o CNMP, Macedo desvirtuou suas atribuições funcionais e causou danos 
à imagem do Ministério Público, usando símbolos e a estrutura da instituição com o 
objetivo de “intimidar” e “coagir” devedores da região. O colegiado fixou a maior 
pena estabelecida pela Lei Orgânica do MP paranaense. O promotor apresentou 
Embargos de Declaração, mas o recurso foi rejeitado. A decisão foi proferida no dia 
2 de junho e noticiada pelo blog Interesse Público, do jornalista Frederico 
Vasconcelos, da Folha de S.Paulo. 

Macedo alegou em sua defesa que agiu de forma constitucional e legal, com 
a proposta de desafogar o Judiciário e “pacificar a cidade”, gerando a circulação de 
R$ 390 mil. Ele disse que a iniciativa era de interesse tanto de credores quanto de 
devedores. Alegou ainda que a frase “o não cumprimento do acordo ensejará (...) 
ação criminal por prática de estelionato” repete o que já está na legislação, como 
no artigo 171 do Código Penal. Por isso, os embargos diziam que o CNMP foi 
contraditório ao transformar em falta funcional ato acobertado pelo manto da 
independência funcional, ou seja, atividade-fim. 

Pacificador 
Segundo o relator, conselheiro Alexandre Saliba, “a atividade-fim não pode 

ser compreendida como um cheque em branco do constituinte”. “É justamente a 
partir do exame dos atos praticados no exercício da atividade-fim que se constatam 
os excessos puníveis.” Saliba afirmou ainda que a Constituição não dá poderes para 
que membros do MP façam cidadãos passarem por cobrança vexatória, “por 
acreditar-se [o promotor] na posição de pacificador da cidade”. 

A princípio, Macedo havia sido alvo de uma sindicância no Paraná, sendo 
punido com censura. Mas o então corregedor nacional do Ministério Público pediu 
uma pena mais gravosa, por tratar-se de “incontinência pública e escandalosa”. 
Além de aprovar a suspensão, o CNMP enviou o caso ao Tribunal de Justiça do 
Paraná, já que o promotor disse que sua conduta tinha apoio do magistrado da 
comarca. 
 
Revista Consultor Jurídico 

 
 
 
 


